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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Cambuí, com sede na Praça Coronel Justiniano Nº 164, Centro, 

Cambuí - MG, mediante Pregoeiro Sr. Antonio Carlos Barbosa e integrarão a Equipe de Apoio a Sr. 

Flávio José Gallerani Ribeiro, Sr. Adilson Pereira da Silva, Sr. Marcos Yuji Motooka e a Srta. 

Marielle Maximo Tavares, todos designados pela Portaria Nº. 394 de 2023, tornam público para o 

conhecimento dos interessados que realizará licitação objetivando o registro de preços para 

aquisição de combustíveis e, seguindo estritamente o disposto na Lei Federal Nº 10.520/02 e, 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e a Lei complementar nº 123/2006, nos termos 

deste edital.  

 

1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1 – Modalidade:      PREGÃO PRESENCIAL 

1.2 – Processo Administrativo nº:   999/2023. 

1.3 – Tipo de Licitação:     MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 

1.4 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 

FROTA MUNICIPAL. 

 

1.5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:           

 

1.5.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda; 

 Manutenção do Gabinete do Prefeito; 

 Manutenção Convênio Polícia Militar; 

 Manutenção Convênio Polícia Civil; 

 Manutenção da Secretaria de Planejamento; 

 Manutenção da Secretaria de Esportes; 

 Manutenção de Obras e Serviços Públicos; 
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 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

08.244. 007. 4.042.339030 – Ficha 0285 – CRAS 

08.244.007.4.041.339030 – Ficha 0274 – Conselho Tutelar (Recursos Próprios) 

08.244.007.4.175.339030 – Ficha 0306 – IGD-M Bolsa Família 

08.244.007.4.174.339030 – Ficha 0299 – CREAS 

 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde: 

Ficha 167 – PAB 

Ficha 245 – V. San 

Ficha 607 – CAPS 

 Manutenção Secretaria Municipal de Educação 

12.361.0011.4.158.3390 30 – Fichas 404 (ENSINO – RP), 405 (FUNDEB 30) Programa de 

Transporte Escolar – Ensino Fundamental; 

12.365..0011.4.168.3390 30 – Fichas 416 (ENSINO – RP), 417 (FUNDEB 30) Programa de 

Transporte Escolar – Pré Escola; 

12.365.0011.4.169.3390 30 – Fichas: 423 (ENSINO – RP), 424 (FUNDEB 30) 

 

1.6 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.  

 

1.6.1 - O presente certame será regido de acordo com a pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 

pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU 

em 06 de junho de 1994, e alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

Decretos Municipais Nº 131/03 e 093/06. 

 

1.6.2 - DAS DEFINIÇÕES. 

 

I - Sistema de Registro de Preços- SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

 

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 
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III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente; 

 

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e 

integra a Ata de Registro de Preços. 

 

V - Órgão Não Participante - órgão ou entidade que não participou dos procedimentos iniciais do 

SRP, não integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la para aquisição de bens 

ou contratação de serviços, mediante adesão, após autorização de seu órgão gerenciador. 

 

2 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES. 

 

2.1 – Até às 09 HORAS DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2023, os envelopes (PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser entregues para a comissão de pregão na sala 

de licitações da PREFEITURA DE CAMBUÍ, localizada na João Moreira Salles Nº. 32 - Subsolo, 

Centro –Cambuí – MG. 

 

2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 

edital. 

 

2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao(a) 

Pregoeiro(a), devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social 

completa do proponente os seguintes dizeres:  

 

Envelope nº 001 – PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Cambuí 

Praça Coronel Justiniano Nº. 164 

Centro, Cambuí - MG 

Razão completa da Licitante CNPJ 

Pregão Presencial Nº 112/2023 – Registro de Preços 
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Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Cambuí 

Praça Coronel Justiniano Nº. 164 

Centro, Cambuí - MG 

Razão completa da Licitante CNPJ 

Pregão Presencial Nº 112/2023 – Registro de Preços 

 

2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1, conforme 

modelo do ANEXO V. 

 

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – O credenciamento realizar-se-á na Sala de licitações da Prefeitura de Cambuí no dia 15 DE 

DEZEMBRO DE 2023 ENTRE AS 08H30MIN E 09H00MIN devendo, o proponente apresentar-

se para credenciamento junto ao pregoeiro ou membro da equipe de apoio, por um representante o 

qual deverá apresentar fora do envelope: 

3.1.1 Instrumento público de procuração, ou por instrumento particular com firma 

reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, conforme o caso; 

 3.1.2 Cópia do estatuto, contrato social ou documento equivalente; 

 3.1.3 Cópia de documento de identidade com foto. 

3.1.4 Declaração de enquadramento na LC 123/2006 (Anexo 05), acompanhada de certidão 

da junta comercial emitida no corrente ano; 

3.1.5 Declaração Geral (Anexo 6). 

3.1 – Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada e reconhecimento de firma, por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe 

de Apoio da PREFEITURA DE CAMBUÍ, conforme LEI FEDERAL 13.726/2018. 
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3.2 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 

estipulado, participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início 

dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

 

3.5 - A falta de qualquer documento necessário para o Credenciamento não importará no 

impedimento da participação da empresa no processo, porém, o representante não credenciado, 

ficará impedido da formulação de lances, na fase de proposta e de interpor recurso. 

 

4 – ABERTURA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4.1 – As 09:00 HORAS DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2023 será aberta à sessão pelo 

Pregoeiro na sala de reuniões da CPL localizada no Setor de Licitações da PREFEITURA DE 

CAMBUÍ, sendo que nessa oportunidade, os licitantes deverão apresentar declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

4.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser 

entregue separadamente dos envelopes nº 001 – PROPOSTA e nº 002 – HABILITAÇÃO. 

 

4.1.2 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em 

envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "Prefeitura Municipal de Cambuí – 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 112/2023 Envelope DECLARAÇÃO". 

 

5 – OBJETO 

 

5.1 - O objeto da presente licitação é o registro de preços visando a futura aquisição de combustível 

para frota municipal. 

 

6 – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – A Prefeitura Municipal de Cambuí, será ÓRGÃO GERENCIADOR, orientação e controle 

do presente sistema de Registro de Preços. 
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7 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

 

7.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados do dia 

posterior à data de sua publicação no Diário Oficial. 

 

7.2 – O prazo de vigência da contratação decorrente desse Registro de Preços apresentará como 

termo inicial o recebimento da Ordem de fornecimento, e como termo final o recebimento 

definitivo dos serviços pela Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no 

Anexo I, e sem prejuízo para o prazo mínimo de garantia dos serviços prestados. 

 

8 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

 

8.1 - O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

decréscimos que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima 

estimada de serviços estabelecida neste edital. 

 

8.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 

deles poderão advir facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 

aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, 

assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de execução de serviços/fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

9 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 

 

9.1 - As empresas que se enquadrem na previsão legal acima citada devem atender a todas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de 

transcrição. 

 

9.2 – Poderão participar deste Pregão Presencial empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a 

participação de empresa: 

a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com este Município; 
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b) declarada inidônea paralicitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública, cuja consulta será feita nos termos do art. 22 da Lei nº 

12.846/2013; 

c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8666/93; 

d) sociedade empresária que se encontre em processo de dissolução, recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou 

incorporação; 

e) que esteja constituída sob a forma de consórcio; 

f) impedidas de contratar com a administração pública com fulcro no Art. 40 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

9.2.1 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

9.2.2 – A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

10 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

10.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e a 

documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, 

contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes 

dizeres: "Prefeitura Municipal de Cambuí, Registro de Preços nº 112/2023, Envelope nº 001 – 

PROPOSTA; Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO". 

 

10.2 – O Envelope nº 001 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no 

item 11 deste Edital, e o Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO deverá conter os 

documentos/informações exigidos no item 12 deste Edital. 

 

10.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada e reconhecimento de firma, por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe 

de Apoio da PREFEITURA DE CAMBUÍ, conforme LEI FEDERAL 13.726/2018. 
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11 – ENVELOPE Nº 001: PROPOSTA 

 

11.1 - A proposta de preço deverá ser legível e conter os seguintes elementos: 

11.1.1 - Cabeçalho contendo os dados que identifiquem a empresa; 

11.1.2 – Número do Pregão; 

11.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, produto 

cotado em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital. A ausência da 

especificação da marca implicará na desclassificação da proposta. 

11.1.4 – Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 

e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

11.1.5 – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

11.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

11.3 - O valor ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e irreajustável. 

 

11.4 – Serão desclassificadas as propostas que: 

11.4.1 – Não atendam as exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou imponham 

condições; 

11.4.2 – Apresentem valores manifestamente inexequíveis; 

11.4.3 – Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir 

o julgamento. 

 

11.5 – Os valores apresentados poderão ter números até 02 (duas) casas após a vírgula. 

 

11.6 – Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes para o entendimento 

da proposta e que não causem prejuízo à Administração. 
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11.8 - Não será aceitável a desistência de propostas, sob pena de aplicação das sanções 

contidas no Art. 7º da lei 10.520/2002 

 

12 – ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO. 

 

12.1 – Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO, os documentos 

abaixo enumerados: 

DOCUMENTO H.1: ATO CONSTITUTIVO em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e registro 

comercial, no caso de firma individual; 

 

DOCUMENTO H.2: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

DOCUMENTO – H.1 e H.2: Caso esteja apresentado nos documentos de 

credenciamento, NÃO necessita apresentá-lo no envelope de Habilitação. 

DOCUMENTO H.3: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL 

DE PESSOA JURÍDICA, CNPJ; 

 

DOCUMENTO H.4: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES ESTADUAL E MUNICIPAL, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

DOCUMENTO H.5: PROVA DE REGULARIDADE PERANTE AS 

FAZENDAS, a saber: 

 

a) FAZENDA FEDERAL – Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e que abrange inclusive as 

contribuições sociais (INSS), art 29 inciso III; 

b) FAZENDA ESTADUAL da sede da licitante. 

c) FAZENDA MUNICIPAL da sede da licitante. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2021/2024 
 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro. 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 

 

DOCUMENTO H.6: CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM O FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

DOCUMENTO H.7: CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU CONCORDATA, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada 

dos últimos 30 (TRINTA) dias, a contar da data de abertura do CERTAME, se a 

validade não estiver expressa na certidão. 

 

DOCUMENTO H.8: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 12.440/2011. 

 

DOCUMENTO H.9: DECLARAÇÃO GERAL (ANEXO 6); 

 

DOCUMENTO H.10: DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EM 

CONFORMIDADE COM O ANEXO 03. 

 

12.1.2 – Para efeito de validade das documentações, em cumprimento aos incisos II e III, do art. 29 

da Lei nº 8666/93, as documentações relativas à regularidade fiscal, conforme o caso, deverão ser 

do domicílio ou sede do licitante, ficando adstrita ao CNPJ do estabelecimento que participa do 

certame;  

 

13 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 

 

13.1 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 

 

13.2 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 001 – PROPOSTA, julgando-as e 

classificando-as, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrita no TERMO DE 

REFERÊNCIA e as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, VIII, 

IX e X. 
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13.3 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou 

imponham condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes. 

 

13.4 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 

10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor. 

13.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 

4°, da Lei 10.520/02, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no 

inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

13.5 – Uma vez classificada as propostas ao Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 

classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

13.6 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

 

13.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

13.8 – O Pregoeiro, durante a Sessão Pública, poderá estipular normas, procedimentos, prazos e 

demais condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame. 

 

13.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

13.10 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR ITEM. 
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13.10.1 - Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte) – as prescrições dos artigos 44 ao 45. 

 

13.11 – Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto 

ao valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

13.12 – Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO e verificado o 

atendimento as exigências de habilitação previstas neste edital. 

 

13.13 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO), a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o 

objeto do certame, caso não ocorra a manifestação de recurso. 

 

13.14 – A adjudicação do objeto desta licitação será feita a apenas um licitante. 

 

13.15 – Caso o primeiro colocado não disponha de condições de atender integralmente a 

necessidade da Administração, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para 

que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada. Em todo o 

caso, a convocação desses licitantes remanescentes dependerá de sua expressa anuência em fornecer 

os materiais ao mesmo preço proposto pelo primeiro colocado. 

 

13.15.1 - Quando da emissão das Ordens de Serviços/Fornecimento, deverá ser respeitada a ordem 

de classificação dos fornecedores constantes da Ata. 

 

13.15.2 - Os órgãos participantes e não participantes do registro de preços deverão, quando da 

necessidade de contratação, solicitar ao órgão gerenciador que indique o fornecedor a ser 

contratado. 

 

13.16 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo 

motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 

desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a 
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tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem 

a idoneidade do proponente. 

 

13.17 – O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e 

promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para 

atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos 

envelopes. 

 

13.18 – Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem 

manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 

 

14 - DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

14.1 - Em conformidade com o previsto no Decreto Municipal Nº. 058/2023 (Anexo), a prioridade 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

será feita da seguinte forma: 

 

14.2 - “Art. 3º A prioridade de contratação será concedida à microempresa ou empresa de pequeno 

porte local ou regional, nos casos em que o preço por elas ofertado não for superior a 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido para a contratação.” 

 

15 – RECURSOS 

 

15.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 

10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir 

sobre o recurso o Diretor Geral da Secretaria. 

 

15.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 

 

a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o 

caso, acompanhado de documentação pertinente; 
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b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, 

XVIII, da Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do 

licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o 

instrumento procuratório (se ausente nos autos); 

c) As razões do recurso deverão ser apresentadas à CPL – Comissão Permanente de Licitação, 

fora do prazo legal, não serão conhecidos. 

d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 

(três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao 

licitante que manifestou a intenção de recorrer. 

 

16 – ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A 

ATA  

 

16.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na Sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o 

objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 

superior. 

 

16.2 – A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à 

autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da 

licitação caso ocorra recurso. 

 

16.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16.4 - Após a homologação referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados 

para assinarem a Ata de Registro de Preços no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS. 

 

16.5 – Para fins de formalização da Ata de Registro de Preços, deverá ser respeitada e especificada 

a ordem de classificação do certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados. 

 

16.6 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, 
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durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 

certame. 

 

17.  DA ATA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 – Homologada a presente licitação, a Prefeitura Municipal de Cambuí lavrará documento 

denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços das propostas classificadas em 

primeiro lugar, devidamente registrados, antecedente ao contrato de fornecimento destinado a 

subsidiar o Quadro Geral de Preços, o qual terá validade pelo período de 01 (um) ano, a contar de 

sua lavratura. 

 

17.2 – A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao 

processo que lhe deu origem e a outra levada ao Quadro Geral de Preços. 

 

17.3 – A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração direta e 

autárquica do Município. 

 

18. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

  

18.1 – Lavrada a Ata de Registro de Preços respectiva, a licitante vencedora e a Prefeitura 

Municipal de Cambuí celebrarão contrato de expectativa de fornecimento, nos moldes da minuta 

constante do anexo V deste edital, quando assim a lei o exigir. 

 

18.2 – A(s) licitante(s) vencedora(s) do certame deverão assinar o contrato de expectativa de 

fornecimento no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas, a contar da data da Ata do Registro de 

Preços, na Procuradoria Geral da Prefeitura de Cambuí, sito a Praça Coronel Justiniano Nº 164 – 1º 

Andar - Centro – Cambuí – Minas Gerais munido de cópia do contrato social, documento de 

identificação com foto e, conforme o caso, com procuração com firma reconhecida em cartório. 

 

18.3 – Se a licitante vencedora não comparecer na Procuradoria Geral da prefeitura de Cambuí, a 

fim de assinar o contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, após regularmente convocada, 

ensejará a aplicação da multa prevista no título SANÇÕES deste edital. 
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18.3.1 – Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato, reservar-se-á à Prefeitura Municipal 

de Cambuí, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, ou revogar a licitação, 

independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 

 

18.4 – Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Prefeitura Municipal de Cambuí tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 

conhecido após o julgamento. 

 

18.5 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, a Prefeitura Municipal de Cambuí poderá convocar as licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 

 

18.6 – O contrato de expectativa de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação 

poderá ser rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

 

18.7 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada à documentação 

comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito 

da Prefeitura Municipal de Cambuí e desde que não afete a boa execução do contrato. 

 

19 – RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO  

 

19.1 – A PREFEITURA DE CAMBUÍ, por intermédio da CPL - Comissão Permanente de 

Licitação - convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 

Fornecimento referente ao presente Pregão Presencial. 

 

19. 2 – O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação, é de até 24 (vinte e 

quatro) horas. 
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19.3 – No caso do(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, dentro do prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, não atender a exigência do item anterior (16.2), desatender ao disposto no 

Termo de Referência – Anexo I – Demais Condições, não assinar a Ata de Registro de Preços ou 

deixar de entregar os bens ou executar os serviços objeto desta licitação, aplicar-se-á o previsto no 

inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02. 

 

20 – ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 

 

20.1 – Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da respectiva nota fiscal acompanhada das requisições de fornecimento e do 

cupom fiscal, devidamente executado, discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, 

mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 

 

20.1.1 – A contratada deverá separar os requerimentos de abastecimento e cupom fiscal por unidade 

orçamentária e emitindo uma nota fiscal para cada unidade e entregá-la no departamento de 

transportes da Prefeitura de Cambuí. 

 

20.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 

Prefeitura Municipal de Cambuí, CNPJ N. º 18.675.975/0001-85, o número de sua conta bancária, o 

nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 

remuneração apurada. 

 

20.3 – A nota fiscal correspondente, deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal de Cambuí, que somente atestará a entrega das mercadorias e 

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

 

20.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Cambuí e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cambuí. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Deverá ser emitida somente uma Nota Fiscal por mês para cada unidade 

orçamentária, a qual deverá constar a quantidade abastecida durante todo o mês e a placa dos 

veículos abastecidos e ser entregue na Prefeitura Municipal de Cambuí, até o quinto dia do mês 

subseqüente, não sendo aceito sob nenhuma hipótese Notas fiscais intermediárias ou fora do prazo 

estabelecido. A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser eletrônica. 

 

21 – PENALIDADES E SANÇÕES 

 

21.1 – A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar 

rigorosamente as condições estabelecidas para a execução dos serviços objeto desta licitação, 

sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93 e suas alterações, a saber: 

 

21.1.1 – Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de 

até 2 (dois) anos. 

21.1.2 – Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente 

sobre o valor da proposta apresentada, pelo atraso no prazo de entrega/execução dos 

serviços, pelo não cumprimento do prazo de assinatura do contrato, pela não retirada da 

Ordem de Execução/Fornecimento de serviços ou pela recusa em executar os serviços objeto 

desta licitação, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

onde:M = valor da multa 

C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 

21.1.3 – Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas 

contidas neste edital e nos termos estabelecidos no contrato, estará sujeito a penalidade de 

multa cominatória de 5% (cinco por cento), limitado a 15% (quinze por cento), incidente 

sobre o valor total da proposta apresentada. 
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21.1.4 – A aplicação da penalidade contida no item 20.1.2 não afasta a aplicação da sanção 

trazida no item 20.1.1. 

 

21.1.5 – Caso os licitantes se recusem a retirar a Ordem de Execução/Fornecimento de Serviços, a 

assinar o contrato ou executar os serviços objeto desta licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, 

inciso XVI, da Lei 10.520/02, devendo os licitantes remanescentes ser convocados na ordem de 

classificação de suas propostas na etapa de lances e consignados na Ata de Registro de Preços, 

desde que aceitem fornecer o objeto pelo mesmo preço proposto pelo primeiro colocado. 

 

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 – A Prefeitura Municipal de Cambuí poderá cancelar de pleno direito à nota de empenho que 

vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo contrato de 

expectativa de fornecimento, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que 

motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam 

sua capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às 

quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela 

Prefeitura Municipal de Cambuí; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 

autorize. 

 

22.2 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 

estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 

 

22.3– A PREFEITURA DE CAMBUÍ reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade 

de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas 

propostas. 
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22.4 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados. 

 

22.5 –O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 

julgar necessário. 

 

22.6 – Poderão ser convidados a colaborar com o(a) Pregoeiro(a), assessorando-o, quando 

necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da PREFEITURA DE 

CAMBUÍ. 

 

22.7– Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela 

Lei nº 8.666/93 com suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/06, independente da 

transcrição das normas vigentes. 

 

22.8 – O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

 

22.9 – Informações complementares inerentes a este Pregão Presencial poderão ser obtidas 

pelos interessados no tel.: (35) 3431-1167, em dias úteis no horário de 08 h às 16 h ou através 

do e-mail: licitacoes@prefeituradecambui.mg.gov.brou licitacambui@gmail.comquando se 

referirem à ao procedimento licitatório. 

 

22.10 – O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de 

almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

22.11 – Os prazos e as condições para requerer a IMPUGNAÇÃO dos termos deste Edital são 

os previstos nos §§§ 1º, 2º e 3º do artigo 41 na Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

22.11.1 - Caso o Pregoeiro decida pela não impugnação do ato convocatório, deverá 

encaminhar o processo para a autoridade competente a quem competirá, nesse caso, ratificar 

ou alterar a decisão do Pregoeiro. 
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22.11.2 – Esclarecimentos e informações sobre as cláusulas deste Edital e acerca da 

descrição dos itens constantes do Termo de Referência (Anexo 01) serão recebidos e 

respondidos pelo Pregoeiro até o dia anterior ao marcado para a Sessão Pública. 

 

Cambuí/MG, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS BARBOSA 

PREGOEIRO 

 

 

ADILSON JOSÉ PEREIRA 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

FLÁVIO JOSÉ GALLERANI RIBEIRO 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

MARCOS YUJI MOTOOKA 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

MARIELLE MAXIMO TAVARES  

EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

 

 

De acordo: 
 
 
 
 
 
 
 

LUANA MOREIRA GARCIA 
CONTROLE INTERNO 
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 999/2023 

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 112/2023 

 

1 - OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1 – Registro de preços para aquisição de combustível para os veículos da frota municipal. 

1.2 – A presente contratação destina-se ao abastecimento dos veículos da frota municipal com o 

devido combustível para que haja a prestação do serviço pública adequada.  

 

2 – DA VIGÊNCIA 

2.1 – Tanto o contrato como a Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 meses, 

nos termos da Lei 10.520/2006 

 

3 – DO FORNECIMENTO 

3.1 – A contratada deverá entregar os produtos em estrita conformidade com a ordem de 

fornecimento e com a proposta comercial, nas marcas e quantidades requisitadas, e no local 

indicado pela Prefeitura de Cambuí.  

3.2 – O Chefe do Departamento de Transportes fará a solicitação da licitação ao secretário 

competente que a enviará ao departamento de licitação. O Departamento de Transportes 

supervisionará a compra e a entrega final dos produtos.  

 

4 - LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 O combustível deverá ser fornecido em posto de abastecimento da CONTRATADA, conforme 

objeto deste termo de referência, ficando vedado o substabelecimento para abastecimento, salvo em 

situações justificadas e aprovadas pela Prefeitura Municipal de Cambuí. Neste caso o posto 
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indicado deverá atender todas as condições descritas no objeto e a nota fiscal deverá ser emitida 

pela empresa contratada e não pela substabelecida. 

 

5- META FÍSICA 

Fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e diesel S10). 

 

6- ESTIMATIVA DE CONSUMO 

6.1 Quantidades: 

152.500 litros de gasolina; 

123.000 litros de óleo diesel e, 

271.000 litros de diesel S10. 

 

6.2. A CONTRATANTE não se obriga a adquirir o quantitativo estimado. 

 

6.3. O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas. 

 

7. DO VALOR DO COMBUSTÍVEL  

 

7.1. O valor do combustível deverá estar de acordo com os preços praticados no mercado. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
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 Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda: Ficha 75 

 Manutenção do Gabinete do Prefeito: Ficha 04 

 Manutenção Convênio Polícia Militar: Ficha 36 

 Manutenção Convênio Polícia Civil: Ficha 31 

 Manutenção da Secretaria de Planejamento Ficha 122 

 Manutenção da Secretaria de Esportes: Ficha 505 

 Manutenção de Obras e Serviços Públicos: Ficha 129 

 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

08.244. 007. 4.042.339030 – Ficha 0285 – CRAS 

08.244.007.4.041.339030 – Ficha 0274 – Conselho Tutelar (Recursos Próprios) 

08.244.007.4.175.339030 – Ficha 0306 – IGD-M Bolsa Família 

08.244.007.4.174.339030 – Ficha 0299 – CREAS 

 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde: 

Ficha 167 – PAB 

Ficha 245 – V. San 

Ficha 607 – CAPS 

 Manutenção Secretaria Municipal de Educação 

12.361.0011.4.158.3390 30 – Fichas 404 (ENSINO – RP), 405 (FUNDEB 30) Programa de 

Transporte Escolar – Ensino Fundamental; 

12.365..0011.4.168.3390 30 – Fichas 416 (ENSINO – RP), 417 (FUNDEB 30) Programa de 

Transporte Escolar – Pré Escola; 

12.365.0011.4.169.3390 30 – Fichas: 423 (ENSINO – RP), 424 (FUNDEB 30) 

 

9. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 

9.1 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 

8.666/93; 

9.2 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
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10. DO PAGAMENTO E CONDIÇÕES 

10.1 – Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da respectiva nota fiscal acompanhada das requisições de fornecimento e do 

cupom fiscal, devidamente executado, discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, 

mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 

10.1.1 – A contratada deverá separar os requerimentos de abastecimento e cupom fiscal por unidade 

orçamentária e emitindo uma nota fiscal para cada unidade e entregá-la no departamento de 

transportes da Prefeitura de Cambuí até o 5º dia do mês subseqüente ao abastecimento. 

10.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 

Prefeitura Municipal de Cambuí, CNPJ N. º 18.675.975/0001-85, o número de sua conta bancária, o 

nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 

remuneração apurada. 

10.3 – A nota fiscal correspondente, deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal de Cambuí, que somente atestará a entrega das mercadorias e 

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

10.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Cambuí e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cambuí. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Deverá ser emitida somente uma Nota Fiscal por mês para cada unidade 

orçamentária, a qual deverá constar a quantidade abastecida durante todo o mês e a placa dos 

veículos abastecidos e ser entregue na Prefeitura Municipal de Cambuí, até o quinto dia do mês 

subsequente, não sendo aceito sob nenhuma hipótese Notas fiscais intermediárias ou fora do prazo 

estabelecido.  
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11. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

11.1. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional do Petróleo – ANP; 

11.2. A Contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer prejuízo à 

CONTRATANTE decorrente de sua utilização; 

11.3. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre 

que solicitadas pelo consumidor. Para isto, o posto revendedor deve manter disponíveis os materiais 

necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, Art. 8º); 

11.4. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis 

seguirão a legislação específica editada pela ANP; 

11.5. Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade mínima dos 

combustíveis entregues, sob pena das sanções cabíveis. 

 

12 – DO RECEBIMENTO  

12.1 - No recebimento dos produtos, serão observados as disposições contidas nos art. 73 a 75 da 

LF 8.666/93 e suas alterações, além das normas e condições constantes deste Edital e seus anexos.  

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Para o fornecimento, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Executar fielmente o objeto, dentro das especificações técnicas exigidos no instrumento 

convocatório, entregando o objeto licitado nas quantidades e qualidades requisitadas pela Prefeitura 

Municipal de Cambuí; 

b) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoal, 

envolvidas no fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 

inclusive fretes, impostos e demais despesas de envio; 
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c) Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal e material que seus empregados 

venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto 

desde ajuste; 

 

d) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes dos materiais empregados; 

e) Atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem 

como as da autoridade superior; 

f) Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no parágrafo º do 

artigo 65 da Lei 8.666/93; 

g) Obedecer às normas técnicas brasileiras (ABNT), ou na sua ausência, as normas internacionais 

pertinentes ao objeto contratado.  

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1 À contratante compete: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no edital e no respectivo contrato, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades previstas; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Instrumento, 

em conformidade com o Termo de Referência e normas técnicas pertinentes, devendo anotar em 

registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) Notificar a contratada, imediatamente, sobre a falta e/ou defeito observados no cumprimento da 

obrigação ajustada; 

d) Emitir a devida ordem de compra para a aquisição pretendida.  

15. DAS PENALIDADES 

 

15.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 

a Prefeitura, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as seguintes: 
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15.1.1 Advertência. 

 

15.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

 

15.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

15.1.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 

15.2 - Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará multa 

correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre 

valor total do quantitativo registrado na presente Ata, subtraído o que foi executado. 

 

15.3 - Não havendo mais interesse da Prefeitura na execução parcial ou total da Ata, em razão do 

descumprimento pelo contratado de qualquer das condições estabelecidas para a prestação dos 

serviços objeto deste certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre valor total 

do quantitativo registrado na presente Ata. 

 

15.4 - O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja 

sujeita a CONTRATADA, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.5 - As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Prefeitura ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

15.6 - Sempre que não houver prejuízo para a prefeitura, as penalidades impostas poderão ser 

relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
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15.7 - O não atendimento à convocação para a assinatura da Ata, ato que caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não-regularização por parte da 

microempresa ou empresa de pequeno porte da documentação prevista neste edital, no prazo 

também previsto neste edital, acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre 

valor total do quantitativo registrado na presente Ata, sem prejuízo de outras cominações legais. 

 

15.8 - A licitante vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar a Ata, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a União, e será 

descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e nesta Ata e das demais cominações legais. 

 

15.9 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Eventualmente, havendo extrema necessidade e urgência, poderá ser fornecido combustível 

em tambores, devidamente autorizado pelo setor competente da Prefeitura de Cambuí, mediante 

“requisição”, para registro da licitante vencedora; 

 

 

 

 

ANEXO 02 – MODELO DE PROPOSTA 

PRC N.º 999/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 112/2023 

Dados da Licitante: 
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Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: (  )   Fax: (     ) 

 

Dados do preposto autorizado a firmar o contrato de fornecimento: 

Nome Completo: 

CPF:    RG:    Estado Civil: 

Nacionalidade:    Profissão: 

Dados bancários: 

Banco:              Agência:               Conta Corrente: 

Instrumento que lhe outorga poderes: (   )Procuração(   )Contrato Social 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01 997 GASOLINA Litro 152.500   

02 6105 ÓLEO DIESEL Litro 123.000   

03 30629 DIESEL S10 Litro 271.000   

 

 

Prazo para atender OF: ______ dias 
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Prazo de validade da proposta: _____ dias. 

 

Declaro expressamente que estão incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem 

como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes o fornecimento dos produtos. 

 

 

Cambuí,  dede 2023. 

 

 

 

 

Representante Legal 

CPF: 

RG: 

 

 

 

 

 

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 999/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2023 
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A empresa ___________________________________________________________, 

cadastrada no CNPJ sob o nº ________________________________, neste ato representada pelo 

(a) Sr. (a) ___________________________________, nos termos do(a) 

_______________________________________, declara para os devidos fins que: 

 

1. Funcionará  durante 07 (sete) dias por semana; 

2. Que dispõe de calibrador de pneus. 

 

Declaro ainda, que todos os serviços supracitados serão prestados aos veículos da frota municipal e 

das policias civil e militar, durante toda a vigência do contrato, sem limite de vezes e sem ônus para 

Prefeitura Municipal de Cambuí. 

 

 

 

Cambuí,     de  de 2023. 

 

 

___________________________ 

Representante Legal     Carimbo do CNPJ 

Sr.(a) 

CPF 

RG 
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ANEXO 04 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Local e data,          de                        de 2.023. 

 

 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA DE CAMBUÍ 

 

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial para Registro de Preço Nº. 

112/2023. 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________  vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a 

pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, 

oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos 

os atos referentes ao certame. 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

 

Obs.: Esta declaração deverá estar devidamente assinada e deve ser apresentada juntamente com 

documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga.  
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ANEXO 05 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº112/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

XXXXXXXXXX / XX ,           de                  de 2023. 

 

Ao(a) 

Pregoeiro da PREFEITURA DE CAMBUÍ 

 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Nº. 

112/2023. 

 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

_______________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, 

principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as 

exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII 

da Lei nº 10.520/02. 

 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 06 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _______________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________________ é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

Nº. 112/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Cambuí. 

 

 

Local e data. 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa 

Nome 

CI Nº 

CPF Nº 

Cargo 
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ANEXO 07 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(DECLARAÇÃO GERAL PARA LICITAÇÃO) 

 

(Nome da pessoa jurídica) 

_______________________________________________________________________________, 

CNPJ nº. ____________________________ sediada (endereço completo) 

_______________________________________________________________________________, 

neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal) 

_______________________________________________________________________________, 

declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 999/2023. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo 

Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o 

Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei 

nº 8.666/93.  

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, 

inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação 

 

 Que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2021/2024 
 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro. 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 

 

 Que não possui em seu quadro societário ou de pessoal, servidor ou dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, em conformidade com o disposto na Lei 

nº 8.666/93, artigo 9º, inciso III. 

 

 Que, em atendimento ao disposto no Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Cambuí, não 

possui parentesco até o terceiro grau com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança e as pessoas ligadas a qualquer 

deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo. 

 

 DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013. 

 

 DECLARO, ainda, que a empresa conhece e fará cumprir todas as determinações legais em 

especial as contidas na Lei Federal 10.519/2009. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  

 

Sim (   )  Quantos( ) 

 Não ( ). 

 

 

 

 , de de2023 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela PessoaJurídica) 

 

Obs.: Esta declaração deverá estar devidamente assinada 
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ANEXO 08 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 

 

MINUTA DA ATA 

 

 

Processo Licitatório  Nº. 999/2023 

Pregão Presencial  Nº. 112/2023 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Cambuí - MG, com sede administrativa 

localizada na Praça Coronel Justiniano Nº 164 – Centro – Cambuí – Minas Gerais, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. TALES TADEU TAVARES. 

 

GESTOR DA ATA: Ficará designado como gestor da presente ata os servidores municipal 

designado pelas secretarias requisitantes. 

 

DETENTORA DA ATA: A empresa, com poderes para representar a empresa nos termos do 

contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento de combustível, conforme 

especificado no Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial Nº. 112/2023 que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes 

classificadas, conforme consta nos autos do Processo nº 999/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ESTIMADO 

 

A presente ata está estimada em R$  () 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR REGISTRADO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
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01 997 GASOLINA Litro 152.500   

02 6105 ÓLEO DIESEL Litro 123.000   

03 30629 DIESEL S10 Litro 271.000   

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS INTERESSADOS 

 

A presente ata de registro de preço tem como órgão central a Prefeitura Municipal de Cambuí e, 

atenderá a todas as Secretarias do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE 

 

A presente ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 

 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO 

 

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o Foro da Comarca 

de Cambuí, Estado de Minas Gerais. 

 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (Duas) vias. 

 

Cambuí,  dede 2023. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBUÍ 

TALES TADEU TAVARES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO 09 - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE 

FORNECIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 999/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  112/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cambuí - MG, com sede administrativa localizada na 

Praça Coronel Justiniano Nº 164 – Centro – Cambuí – Minas Gerais, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Tales Tadeu Tavares. 

  

CONTRATADA: ... 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente TERMO DE 

CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO, regido pela Lei Federal n.º 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e 

pelos Decretos Municipais N° 131/2006 e 093/2006 nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Registro de preços, pelo período de um ano, visando o fornecimento de combustível para os 

veículos e máquinas da frota municipal e das polícias militar e civil em conformidade com o 

convênio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1 – Fica estimado o valor do presente contrato de expectativa de fornecimento em R$ 

__________,____ (Reais), conforme descrição, quantidades e valores a seguir. 
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Quantidade 
Descrição do 

Produto 
Valor Unitário Valor Total 

152.500 Gasolina comum   

123.000 Óleo Diesel   

271.000 Diesel S10   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 10 (dez) dias, contados 

a partir da respectiva nota fiscal acompanhada das requisições de fornecimento e do cupom fiscal, 

devidamente executado, discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, mediante 

apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 

3.1.1 – A contratada deverá separar os requerimentos de abastecimento e cupom fiscal por unidade 

orçamentária e emitindo uma nota fiscal para cada unidade e entregá-la no departamento de 

transporte da Prefeitura de Cambuí até o 5º dia do mês subseqüente ao abastecimento. 

3.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 

Prefeitura Municipal de Cambuí, CNPJ N. º 18.675.975/0001-85, o número de sua conta bancária, o 

nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 

remuneração apurada. 

3.3 – A nota fiscal correspondente, deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal de Cambuí, que somente atestará a entrega das mercadorias e 

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

3.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Cambuí e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cambuí. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Deverá ser emitida somente uma Nota Fiscal por mês para cada unidade 

orçamentária, a qual deverá constar a quantidade abastecida durante todo o mês e a placa dos 

veículos abastecidos e ser entregue na Prefeitura Municipal de Cambuí, até o quinto dia do mês 

subseqüente, não sendo aceito sob nenhuma hipótese Notas fiscais intermediárias ou fora do prazo 

estabelecido.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 

8.666/93; 

4.2 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

4.3 – O valor máximo ficará fixado no preço a vista praticado pelo estabelecimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda: Ficha 75 

 Manutenção do Gabinete do Prefeito: Ficha 04 

 Manutenção Convênio Polícia Militar: Ficha 36 

 Manutenção Convênio Polícia Civil: Ficha 31 

 Manutenção da Secretaria de Planejamento Ficha 122 

 Manutenção da Secretaria de Esportes: Ficha 505 

 Manutenção de Obras e Serviços Públicos: Ficha 129 

 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
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08.244. 007. 4.042.339030 – Ficha 0285 – CRAS 

08.244.007.4.041.339030 – Ficha 0274 – Conselho Tutelar (Recursos Próprios) 

08.244.007.4.175.339030 – Ficha 0306 – IGD-M Bolsa Família 

08.244.007.4.174.339030 – Ficha 0299 – CREAS 

 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde: 

Ficha 167 – PAB 

Ficha 245 – V. San 

Ficha 607 – CAPS 

 Manutenção Secretaria Municipal de Educação 

12.361.0011.4.158.3390 30 – Fichas 404 (ENSINO – RP), 405 (FUNDEB 30) Programa de 

Transporte Escolar – Ensino Fundamental; 

12.365..0011.4.168.3390 30 – Fichas 416 (ENSINO – RP), 417 (FUNDEB 30) Programa de 

Transporte Escolar – Pré Escola; 

12.365.0011.4.169.3390 30 – Fichas: 423 (ENSINO – RP), 424 (FUNDEB 30) 

 

CLÁUSULA SÉXTA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 – A Prefeitura Municipal de Cambuí, através do GESTOR do contrato, no qual fica designado 

o servidor municipal Sr. Cicero José de Souza, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o Nº. 

048.692.586-25 que exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

6.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Cambuí em nada 

restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à 

execução do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
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7.1 – O objeto da licitação deverá ser fornecido em estabelecimento da contratada o qual deverá 

localizar-se no perímetro urbano do município de Cambuí-MG e deverá funcionar conformidade 

com a Agencia Nacional de Petróleo – ANP; 

7.2 – A empresa contrata deverá possuir a partir da data de assinatura do presente termo de 

expectativa de fornecimento, calibrador de pneu; 

7.3 – O estabelecimento vencedor deverá funcionar obrigatoriamente durante 07 (sete) dias por 

semana. 

7.4 – O abastecimento somente poderá ser procedido após a apresentação pelo condutor da 

requisição de abastecimento devidamente assinada pelo Ordenador de Despesa devendo está via 

ficar retida pelo contratante e apresentada juntamente com o cupom fiscal e com a Nota Fiscal para 

pagamento; 

7.5 – A Prefeitura Municipal de Cambuí - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 

disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.6 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se 

verifiquem irregularidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

8.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula segunda e 

terceira do presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento dos produtos fornecidos e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA; 

 

8.2 – A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços objeto do presente à CONTRATANTE, 

de acordo com o estipulado neste instrumento. 
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8.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1 – Este contrato de expectativa de fornecimento poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, de acordo com o que dispõe o art. 65, e prorrogado de acordo com o que dispõe o art. 

57, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

9.2 – A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

estimado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 

 

10.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar nas seguintes sanções: 

 

a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, apresentar o comprovante da 

prestação de garantia contratual e retirar a nota de empenho, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 
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b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre 

o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias 

úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

 

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

 

d) Advertência. 

 

10.2 – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 

responsabilidade da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

 

10.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Cambuí, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Cambuí  - MG. 

 

10.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Cambuí, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

10.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Cambuí, devidamente justificado. 
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10.6 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, 

ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Cambuí e será descredenciado do CRC 

Municipal, pelo período de 5 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

 

10.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

10.8 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO: 

11.1 – O presente contrato de expectativa de fornecimento poderá ser rescindido, bem como ser 

cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, 

a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 

base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal n. º 8.666/93, desde 

que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

 

c) quebrar o sigilo profissional; 
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d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público 

e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Cambuí; 

 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que 

a autorize. 

 

11.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 - Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal n° 

10.520/02, subsidiariamente a Lei Federal n. º 8.666/93, e suas alterações, bem como os Decretos 

Municipais Nº 131/2003 e 093/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DE VALIDADE 

 

A presente contratação terá validade pelo período de 01 (um) ano, contado da lavratura da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14 - Fica eleito o foro da Comarca de Cambuí, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em quatro (04) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo 

presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 

Cambuí - MG.,        de                        de  2023. 

 

__________________________________ 

Tales Tadeu Tavares 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________ 

Contratada 

 

 

 

 

_____________________________ 

TESTEMUNHA 

1) 

CPF Nº  

______________________ 

TESTEMUNHA 

2) 

CPF Nº 
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ANEXO  10 - DECRETO Nº 058/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 999/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2023 

DECRETO Nº 58/2023 

 

"Regulamenta o art. 48, §3º da Lei Complementar nº123/06, acerca da prioridade da 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 123/06 e na Lei Complementar Municipal nº 

04/2009, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica regulamentada a prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, nos termos do art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/06, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

Art. 2º Para efeitos deste Decreto, consideram-se microempresas e empresas de pequeno porte 

locais aquelas situadas no município de Cambuí/MG. Já as empresas de pequeno porte regionais 

serão aquelas que se situem nos municípios circunvizinhos, entendidos como aqueles que fazem 

confrontação com o município de Cambuí/MG, conforme Lei Complementar Municipal nº 04/2009. 

Art. 3º A prioridade de contratação será concedida à microempresa ou empresa de pequeno porte 

local ou regional, nos casos em que o preço por elas ofertado não for superior a 10% (dez por cento) 

do melhor preço válido para a contratação. (Redação dada pelo Decreto nº 147/2023) 

Art. 4º A verificação do enquadramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno 

porte local ou regional será feita conforme a legislação aplicável. 

Art. 5º As empresas que se enquadrarem nas condições deste Decreto deverão ser priorizadas na 

fase de classificação das propostas da licitação, conforme disposto na Lei de Licitações e Contratos. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 14 dias do mês de abril de 2023. 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito de Cambuí/MG 


